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LEI MUNICIPAL Nº1903/06, DE 13 DE JULHO 2006. 
 
 

Abre Crédito Suplementar 
no valor de R$ 26.100,00 e dá 
outras providências. 

 
 

 INÍDIO PEDRO MUNARI, Vice-Prefeito em exercício no cargo de 
Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente lei: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 26.100,00 
(vinte e seis mil e cem) reais na seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
19 3390.39.00.00.00 – Material de Consumo.................................................3.000,00 
2.005 – Manutenção do Gabinete 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 –SECRETARIA 
89 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................1.000,00 
2.032 – Manutenção da Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 –FUNDO DA EDUCAÇÃO 
164 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica................3.600,00 
2.045 – Manutenção da Alimentação Escolar 
154 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................3.000,00 
2.052 – Programa apoio Educação Jovens e Adultos 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – SERVIÇOS RODOVIÁRIOS-DMER 
195 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica................5.000,00 
2.060 – Manutenção DMER 

 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇO DA AGRICULTURA E  PECUÁRIA 
221 3390.30.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica................5.000,00 
2.064 – Manutenção da Patrulha Agrícola 

 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
243 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação....................................................1.000,00 
2.075 – Programa de Vigilância Ambiental 
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254 3390.32.00.00.00 – Material de distribuição gratuita..................................3.000,00 
266 3390.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas..........................1.000,00 
255 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção...........................500,00 
2.078 – Manutenção do Sistema Hospitalar 

 
Art. 2º - Para coberturas das despesas da presente lei servirá de 

recursos: 
 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
136 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................6.000,00 
2.042 – FUNDEF-Manutenção das atividades de educação 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
273 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente........................20.100,00 
1.030 – Aquisição de material permanente 
 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 13 DE 
JULHO DE 2006. 
 
 
 

INÍDIO PEDRO MUNARI 
Vice-Prefeito em exercício no cargo de 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


